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Procurador Dr. Francisco Sales de Albuquerque 
Órgão Julgador 1º Grupo de Câmaras Cíveis 
Relator Des. Milton José Neves 
3265 – Julgado em 16 ABR 2003 

 
EMENTA: Mandado de Segurança. Preliminar. Prazo decadencial.  
Observância. Não acolhimento. Inadequação da via mandamental pela exigência de 
dilação probatória. Questões exclusivamente de direito. Rejeição de preliminar. 
Mérito. Exclusão de militar a bem da disciplina. Competência do Comandante Geral 
da Policia Militar para aplicação da sanção. Não configuração de bis in idem na 
punição. Ausência de cerceamento de defesa. Denegação da segurança. Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram as partes acima 
relacionadas,  acordam  os  Excelentíssimos Senhores Desembargadores do Primeiro 
Grupo de Câmaras Cíveis do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
na forma de relatório e votos constantes das notas taquigráficas a seguir, a 
unanimidade, em rejeitar as preliminares de decência e inadequação da via 
mandamental e, no mérito, uninimente, em denegar a segurança. Recife, 05 JUN 
2003 – Presidente – Des. Milton José Neves – Relator. 
 
 
 
 

a) WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E:  
 
 
 

___________________________________________ 
ROBERTO BARBALHO DE AZEVEDO VIANA 

    Cel PM Ajudante Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 08 DE JANEIRO DE 2004 
 

Bole tim  Geral   
 

Nº A 1.0.00.0 004 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   09 - (SEXTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Félix  CPL 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III –  Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Governador do Estado assinou o seguinte ato: 
 

Nº 3886 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Maj PM Mat. 1632-2, Dilson e Silva Meira, a/c 
de 25 DEZ 2003. 

 
Nº 3887 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de 

Antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1790-6, João Emmanuel Leite de 
Oliveira, a/c de 25 DEZ 2003. 
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O mesmo entendimento e esposado pelo Ministério Publico, no sentido 

de que `nos termos do seu Art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32 estabelece a 
prescrição qüinqüenal das ações contra a Fazenda  Publica, quer seja da União, 
Estado ou Município, prescrição esta que e contada da data do ato ou fato pelo qual 
se originou tal obrigação. Verifica-se a injustificada inércia do suplicante, o qual se 
manteve estático por mais de duas décadas no que tange  à persecução do seu 
interesse em renegara-se às fileiras da Policia Militar de Pernambuco, restando, 
portanto, prejudicada a sua intenção de provimento jurisdicional acerca da legalidade 
do ato de licenciamento a bem da disciplina que o segregou da corporação. 

 
A imprescritibilidade da relação estatutária entre funcionário e Estado 

abrange todo e qualquer direito do funcionário. Refere-se inclusive as prestações de 
natureza alimentar, além das vantagens patrimoniais concedidas por lei, que se 
consubstanciam em prestações periódicas, podendo as mesmas serem exigidas em 
qualquer época, na medida em que se concretizam os pressupostos de sua existência 
do direito, o que não é o caso em apreço, o qual não retrata vantagem patrimonial 
que a Administração deixou de aplicar ao servidor, mas em ato da administração que 
excluiu o autor da PMPE. Nesta hipótese, a prescrição atinge o fundo de direito. 

 
Embora chame a ação de declaratória, o que busca são os efeitos 

constitutivos do reconhecimento da nulidade do ato administrativo que afastou o 
autor da Polícia Militar. Quer efetivamente que se declare não apenas a existência de 
uma relação jurídica entre as partes, mas a desconstituição de um ato 
jurídico/administrativo perfeito e acabado, cujo direito tornou-se irreparável, pela 
intercomunica do prazo decadencial e que ocorreu não apenas quanto ao direito de 
ação, como também o direito subjetivo de rever uma situação jurídica já definida no 
tempo. 

 
Ante o exposto, declaro a decadência do direito para julgar extinto o 

presente feito, nos termos dos incisos 1º e 5º do Artigo 219 e do Artigo 269 inciso IV 
do Código de Processo Civil, dispensando o Autor do pagamento das custas 
processuais e condenando em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 
condenação, face os favores da Assistência Judiciária. P.R.I., e transitada em 
julgado, arquive-se com as devidas anotações na Secretaria e Distribuição. Fórum do 
Recife. terça-feira, 21 OUT 2003.Luiz Fernando Lapenda Figueiroa-Juiz de Direito. 

 
1.3.0.   Mandado de Segurança 

 
Mandado de Segurança nº 003.0084754-3 – Comarca  Recife  
Impte. Sérgio de Santana Leite 
Advog. Severino José de Carvalho 
João Alexandre Almeida Alves, Hamilton Pinto R. de Moura Farias, Kátia Suzana 
Leal Paes Barreto, Rousiane Gomes de Araújo, Flávia Barbosa Lebre, Ricardo de 
Melo Cabral, João Carlos da Silva, Erivaldo Silva de Melo, Clóvis Fernando Martins 
Estag. Francisca Arenilda Vieira Ramalho 
Impdo  Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco 
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1.2.2.   Processo - Sentença  

 
Processo nº 00.013102-5 – Sentença nº 284/2003 

 
 

EMENTA: Ação Ordinária declamatória de nulidade de ato 
administrativo, cumulada com reintegração em cargo publico. Policial Militar 
excluído por ato publicado ha mais de 15 anos. Transcurso da prescrição qüinqüenal 
do fundo de direito; Art. 219 do Código de Processo Civil, prescrição e decadência 
decretada de oficio pelo Juiz, ou acatando preliminar, quando o pedido não verse 
sobre direitos indisponíveis. Não se ocorre sucessivamente de prestações. Feito 
extinto com apreciação de mérito, pela decadência do direito.  
 

José Alberto dos Santos, brasileiro, casado, com endereço na R. 
Armando Tavares, 148, Muribeca, Jaboatao, através de advogado propõe Ação 
Ordinária declaratória de nulidade de ato administrativo cumulada com reintegração 
de cargo contra o Estado de Pernambuco. 

 
Juntou à inicial e os documentos de fls. 08/46, compreendendo 

procuração e copias do ato de exclusão da Policia Militar de Pernambuco e decisões 
judiciais. Citado o réu contesta às fls. 53/220, juntando documentos e argüindo em 
preliminar a prescrição, opinando o Ministério Publico no mesmo sentido conforme 
Parecer de fls. 228/224. Assim relatados, decido. 

 
O  pedido tem por objetivo a anulação do Ato de Exclusão publicado em 

26 AGO 85, a bem da disciplina, sob os fundamentos do Art. 109 do Regulamento 
Disciplinar. Alem de requerer que seja  declarado  por  sentença  a  ilegalidade  deste  
administrativo, cumula com a reintegração no cargo que ocupava, incorporando 
todas as vantagens e o pagamento dos vencimentos, desde o afastamento, atualizados 
e acrescidos de juros.  

 
O ato impugnado foi praticado e tornou-se perfeito e acabado a mais de 

quinze anos da data em que foi intentada a ação, 08 MAI 00, o direito já estava 
prescrito pelo decurso de mais de cinco anos, como estabelece o Art. 1º do Decreto 
Federal nº 20.910 de 06 JAN 32. Conforme o § 1º, do Art. 219, do Código de 
Processo Civil, a prescrição e a decadência devem ser decretadas de oficio pelo Juiz 
quanto argüido pela parte adversa, quando o pedido não verse sobre direitos 
indisponíveis.  

 
Aqui não se pode falar em sucessividade de prestações, já que o Autor, 

ao ser demitido rompeu com a relação jurídica e perdeu o vinculo estatutário, que 
mantinha com o réu. O fundamento do ato foi puramente de cunho administrativo, 
que independe do resultado de ação penal ou civil. Caracterizada esta a decadência 
do direito do autor de acionar o Estado, sobre amparo do Decreto Federal acima 
citado. 
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Nº 3888 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de 

Antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1800-7, Romero José de Melo 
Ribeiro, a/c de 25 DEZ 2003.  

 
Nº 3889 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1865-1, Wilton de Andrade 
Serafim de Araújo, a/c de 25 DEZ 2003. 

 
Nº 3890 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1867-8, Paulo Roberto Cabral da 
Silva, a/c de 25 DEZ 2003. 

 
Nº 3891 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares 
(QOPM) da aludida Corporação, o Cap PM Mat. 1841-4, Eduardo Low de Matos 
Peixoto Guimarães, a/c de 25 DEZ 2003. 

 
Nº 3892 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, a 1º Ten PM Mat. 20884-1,Tereza Cristina Soares Gouveia, 
a/c de 25 DEZ 2003. 

 
Nº 3893 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o 1º Ten PM Mat. 14139-9, Inaldo Bento da Silva, a/c de 25 
DEZ 2003. 

 
Nº 3894 - Promover ao Posto de Capitão PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
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da aludida Corporação, o 1º Ten PM Mat. 14651-0, Gilberto Cabral da Silva, a/c de 
25 DEZ 2003. 

 
Nº 3895 - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o 2º Ten PM Mat. 12817-1, Adeildo José Ferreira da Penha, 
a/c de 25 DEZ 2003. 

 

Nº 3896 - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM, pelo princípio de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 1974, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 
da aludida Corporação, o 2º Ten PM Mat. 17524-2, Edilson Rodrigues Pessoa, a/c de 
25 DEZ 2003. 

 
(Transcritos do DO nº 245, de 25 DEZ 2003) 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Corregedoria Geral  
 

Nº 690, de 23 EZ 2003 
 

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 
despacho lançado pelo Presidente da 5ª CPDPM, nos autos do CD 078/2003 
(aconselhados: Sd PM Mat. 30870-6/16º BPM, Rinaldo Bezerra Belo e outros), que 
versa sobre devolução do prazo, por 10 (dez) dias, a/c de 23 DEZ 2003, tendo por 
fundamento: a) O não comparecimento da testemunha Darlan Luis Florêncio na 
audiência aprazada para 12 DEZ 2003; b) Não comparecimento do defensor dos 
aconselhados, Bel. Ronaldo Pessoa, OAB PE 9176, à audiência aprazada para o dia 
19 DEZ 2003, que foi remarcada para o dia 23 DEZ 03, e não realizada (Ítem "a", 
supra); considerando os obstáculos criados pelo dito defensor e pelo aconselhado; 
Resolve: Deferir o pleito. R. P. C.  

 
(Transcrita do DO nº 245, de 25 DEZ 2003) 

 
2.2.0.   Do Comando Geral 

 

Nº 164, de 22 DEZ 2003 
 

EMENTA: Passar Militares à condição de Adidos 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 de acordo com o Art. 87 da Lei 
nº 6.783/74, c/c o Inciso VIII do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 
e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 018/81, de 05 NOV 81, 

  08 DE JANEIRO DE 2004                           17 
____________________________________________________________________ 

 
Na hipótese de a contagem do tempo da licença(s)-prêmio adquirida(s) 

antes da EC nº 16/99 não ser necessária para efeito de aposentadoria, afigura-se 
judicialmente possível o recebimento, pelo servidor estadual civil e militar, de dita(s) 
licença(s)-prêmio. 

 
A Constituição do Estado em vigor veda, de modo expresso, a contagem 

em dobro e o pagamento das licenças-prêmio não gozadas (Art. 131, § 7º, III, e Art. 
171, § 9º). 

 
A única exceção em que a Constituição em vigor do Estado autoriza o 

pagamento de licença-prêmio não gozada e na hipótese de falecimento do servidor 
em atividade. 

 
O entendimento ora manifestado encontra respaldo em reiteradas 

decisões do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e no 
Tribunal de Contas da União. 

  
1.2.0.   2ª Vara da Fazenda Publica 

 
1.2.1.   Pauta de Sentenças  

 
Nº 76/2003 
 

Pela presente, ficam as partes e seus respectivos advogados e 
procuradores, intimados das sentenças prolatadas nos autos dos processos abaixo 
relacionados: 
 
Sentença nº 2003/00284 
Processo nº 01.2000.013102-5 
Natureza da Ação: Outros Ordinários 
Autor: JOSE ALBERTO DOS SANTOS 
Advogado: PE010030 – Zania Vieira de Góes 
Advogado: PE 015171 – Antônio Jorge de Azevedo  
Advogado: PE008176 – Marta Maria Barreto Vieira Guimarães 
Réu: Estado de Pernambuco 
Advogado: PE002420 – Silvio Pessoa de Carvalho 
 

S E N T E N Ç A 
 
Ante o exposto, declaro a decadência do direito para julgar extinto o 

presente feito, nos termos dos §§ 1º e 5º do Art. 219 e do Art. 269 Inciso IV do 
Código de Processo Civil, dispensando o Autor do pagamento das custas processuais 
e condenando em honorários advocaticios de 10% sobre o valor da condenação, face 
os favores da Assistência Judiciaria. P.R.I., e transitada em julgado, arquive-se com 
as devidas anotações na Secretaria e Distribuição. Fórum do Recife – terça-feira, 21 
OUT 2003. Luiz Fernando Lapenda Figueiroa – Juiz de Direito. 
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Com base no citado parecer, as indagações formuladas pela PMPE 

podem se sumariamente respondidas da seguinte forma: 
 
A Lei Complementar Estadual nº 016/96 afigura-se aplicável aos 

militares estaduais; 
 
Na hipótese a contagem da licença-prêmio adquirida antes da Emenda à 

Constituição Estadual nº 16/99 não se necessária para efeito de aposentadoria, e 
juridicamente possível o recebimento, pelo militar estadual, de dita licença-prêmio. 

 
Se o militar adquiriu mais de uma licença-prêmio antes da EC nº 16/99 e 

referidas licenças não foram gozadas nem computadas para fins de aposentação, 
ambas as licenças poderão ser convertidas em pagamento (ex vi Art. 5º, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal, e Art. 8º da Lei Complementar Estadual nº 16/96); 

 
Na hipótese de o militar falecer em atividade ate a EC nº 16/9 9, todas as 

licenças-prêmio não gozadas poderão ser convertidas em pagamento; 
 
Na hipótese da pergunta de nº 4 (Of. 184/2003/DP-4), a ultima licença 

prêmio e as demais completadas ate a Lei Complementar Estadual nº 016/96 (não 
gozadas) poderão ser convertidas em pagamento. E o parecer. À apreciação superior. 
Recife-PE, em 06 AGO 2003. Zadig Costa Cruz de Oliveira – Procurador do Estado. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Parecer nº 303/2003 
 
Ementa Constitucional, Administrativo e Previdenciário – Unifor-

mização do entendimento da Procuradoria Geral do Estado acerca  das  licenças-
prêmio adquiridas antes da Emenda à Constituição Federal nº 20, de 15 DEZ 98 (em 
vigor desde16 DEZ 98), e antes da Emenda à Constituição Estadual nº 16, de 26 
MAI 99 (em vigor desde04 JUN 99). Interpretação sistemática da Lei nº 6.123/68 
(artigos 112 e seguintes), da Lei Complementar nº 03/90 (Art. 1º ,§ 2º, IV e V), da 
Lei Complementar nº 13/95 (Art. 8º), da Lei Complementar nº 16/96 (Art. 1º, § 2º, 
IV e V e Artigos 3º e 8º), da Emenda à Constituição Federal nº 20/98 e da 
Constituição do Estado (Art. 131, § 7º, III, e artigo 171, § 9º, com as modificações 
introduzidas pela EC nº 16/99). 

 
As licencas-prêmio que tiveram os seus períodos aquisitivos 

completados antes da Emenda à Constituição Federal nº 20/98 e que não foram 
gozadas pelo servidor estadual civil poderão ser computadas em dobro na contagem 
do tempo de serviço para aposentadoria. 

 
As licenças-prêmio que tiveram os seus períodos aquisitivos 

completados antes da Emenda à Constituição Estadual nº 16/99 e que não foram 
gozadas pelo militar do Estado poderão ser computadas em dobro na contagem do 
tempo de serviço para aposentadoria. 

   08 DE JANEIRO DE 2004            05 
_____________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E:  
 
I - Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Militares abaixo 

relacionados, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência 
para a Reserva Remunerada a pedido: 3º Sgt PM Mat. 11821-4/12º BPM, Geraldo 
Luna da Silva, Cb PM Mat. 12324-2/4º BPM, Ednaldo Pedro da Silva e Cb PM Mat. 
12882-1/4ºBPM, Reginaldo José da Silva.  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1816, de 24 DEZ 2003 

 
EMENTA: Promove Oficial  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o 1º Ten PM Mat. 12548-2, 
Roberto Gomes de Araújo; 

 
II – Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1817 DE 24/12/2003 

 
EMENTA: Promove Oficial  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 
14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o 1º Ten PM Mat. 11652-1, 
Severino Alves de Souza; 

 
II – Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
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Nº 1818, de 24 DEZ 2003 

 
EMENTA: Promove Oficial  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº  14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 1º Ten PM Mat. 910567-0, 
Adauto José de Souza Lima Júnior; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1819, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº  14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 1º Ten PM Mat. 910588-3, 
Jones Morais da Silva,  

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1820, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74, 
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6.0.0.   PASSAGEM DE FUNÇÃO DO CSM/MB 
 
6.1.0.   Programação    

 
Considerando a mudança de Chefia do CSM/MB, publicada no SP nº 

001, de 05 Jan 04, a passagem de função do referido órgão será procedida conforme 
abaixo especificado: 

 
Data: 09 JAN 04 (sexta-feira) 
Hora: 10h00 
Local: Gabinete do Diretor do Apoio Logístico – DAL 
Presidente: Diretor de Apoio Logístico 
Comparecimento: Chefe do CSM/INT, CSM/Tel e CPL, Oficiais do CSM/MB e 
                              Gestor de Serviços Terceirizados. 
Uniforme: Oficiais Substituto e Substituído: 3º “A” sem espada  

 Assistência: 3º “C”.  (Nota  nº 001/2004/DP-2 ). 
 

7.0.0.   CONVITE 
 

O Cap PM Isaac Pereira Guerra convida os oficiais e amigos para o seu 
enlace matrimonial conforme programação abaixo: 

 
Data: 10 JAN 04 (sábado) 
Hora: 20h00 
Local: Basílica do Carmo 
Comparecimento: Oficias e amigos 
Uniforme: Oficiais: 2º  “D”  
 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 
1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
1.0.0.   Procuradoria Geral do Estado  

 
Parecer nº 375/2003 
 
Por meio do Of. nº 264/2003-DEAJA (Protocolo PGE 3942/2003), a 

Assessoria Especial da Policia Militar de Pernambuco traz a esta Procuradoria Geral 
do Estado diversos questionamentos em torno da licença-prêmio. 

 
Acerca da matéria ora tratada, esta Procuradoria emitiu o PARECER nº 

303/2003, reproduzido em anexo. 
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de 

claros 
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P 
M
G 
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7 
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4 
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743 
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M
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0 
2 

0 
0 
0 
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0 
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24 

0 
0 
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0 

0 
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24 
SOMA 2456 1685 771 10 0 781 0 781 

(Nota nº 001/2004/CPP, 06 JAN 04). 
 
 

5.0.0.   CENTRO DE  SUPRIMENTO  E  MANUTENÇÃO  E  INTENDÊN- 
    CIA  

 
5.1.0.   Horário de Atendimento ao Público Interno 

 
Tendo em vista a atividade administrativa deste Centro está mais intensa 

em razão da centralização de armazenamento e distribuição de material para toda a 
Corporação, especificamente do pregão eletrônico, como também a demanda das 
atividades burocráticas, ocorrendo acúmulos de serviços. 
Fica fixado no quadro abaixo o horário de atendimento ao público. 
 

DIAS HORÁRIOS 
Segundas e Quartas-feiras  08:00 às 12:00h e 13:00 às 16:00h 
Terças e Quintas-feiras 09:00 às 12:00h e 13:00 às 16:00h 
Sextas-feiras Somente casos emergênciais 

(Nota s/n/2003/CSM/INT). 
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R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 1º Ten PM Mat. 23760-4, 
Antõnio Alves de Barros Sobrinho; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1821, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 1º Ten PM Mat. 25738-9, José 
Amâncio Campos; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1822, de 24 DEZ 2003 

 
EMENTA: Promove Oficial 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto  nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Capitão PM no Quadro de Oficiais Policiais 

Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 1º Ten PM Mat. 910571-9, 
Wildson Alves de Souza Melo; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
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Nº 1823, de 24 DEZ 2003 

 
EMENTA: Promove Oficial 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto  nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM Mat. 
930059-7, Gileno Gomes Coelho; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1824, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto  nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM Mat. 
940189-0, Marcelo Monteiro e Monteiro,  

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1825, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº  14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74, 
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IV - Promover à graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a/c de 05 
JAN 2004, pelo critério de Merecimento, os Segundos Sargentos: 

     
PRIMEIRO SARGENTO 

Ord. Mat. NOME 

1 19711-4 MOACIR BARBOSA DE LIMA 

2 15447-4 ELISBÃO BRASILIANO DE SOUZA  

    
V - Promover à graduação de Segundo Sargento da QPMG, a/c de 05 

JAN 2004, pelo critério de Merecimento, os Terceiros Sargentos: 
 

TERCEIRO SARGENTO  
Ord. Mat. 

NOME 

1 27655-3 Marcelo Cabral de Vasconcelos 

2 30605-3 Eneas Melo de Santana 

 
 

VI - Promover à graduação de Segundo Sargento da QPMP, a/c de 05 
JAN 2004, pelo crit ério de Merecimento, o Terceiro Sargento: 

 
TERCEIRO SARGENTO  

Ord. Mat. NOME 

1 910830-0 João Severino dos Santos 

 
VII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

4.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 
 
4.1.0.   Quadro de Claros  

 
 

O  quadro das vagas existentes nas QPMG e QPMP, para as promoções 
ordinárias em processamento referentes ao período de 1º JAN 04 a 30 JUN 04, como 
fez público o Aditamento ao BG nº 240, de 30 DEZ 2003, em conformidade com a 
Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003 (Lei de Promoção de Praças) e, observando -se a Lei 
nº 11.883, de 28 NOV 2000, publicada no DOE nº 224, de 29 NOV 2000; conforme 
informação enviada à CPP pela DP/2, em 05 JAN 2004,  passa a ter a seguinte 
composição: 
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3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 009, de 07 JAN 2004  
 

EMENTA: Promove Graduados 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 1994, e com fulcro nos Artigos 2º, 3º, 5º, I e II, 7º, 8º e 19 da Lei 
12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças), 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à graduação de Primeiro Sargento da QPMG, a/c de 05 

JAN 2004, pelo critério de Antigüidade, os Segundos Sargentos: 
   
 

SEGUNDOS   SARGENTOS  
Ord. Mat. NOME 

1 12039-1 José Nunes Silva Filho 

2 12926-3 José Heronides M. Lopes Guimarâes Neto  

 
 

II - Promover à graduação de Segundo Sargento da QPMG, a/c de 05 
JAN 2004, pelo critério de Antigüidade, os Terceiros Sargentos: 

 
TERCEIRO SARGENTO  

Ord. Mat. 
NOME 

1 920986-7 Sérgio Luiz Castor Galindo 

2 31560-5 Gerson José de Lima 

 
 

III - Promover à graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a/c de 05 
JAN 2004, pelo critério de Antigüidade, o Aluno CFS/2000: 

 
 

 ALUNO CFS/2000 
Ord. Mat. NOME 

1 27840-8 José Carlos de Souza 
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R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM Mat. 
940300-0, Fred Jorge Silva de Souza; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1826, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto  n�7 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do 
Decreto nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM 940196-2, 
Charlton Wilton Vasconcelos de Araújo; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1827, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto  nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM Mat. 
940192-0, Werner Walter Hever Guimarães,  

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
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Nº 1828, de 24 DEZ 2003 

 
EMENTA: Promove Oficial  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM Mat. 
940228-4, João Barros Correia Júnior,  

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1829, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM Mat. 
940238-1, Roger Mergulhão de Vasconcelos; 

 
II - Os efeitos desta Portaria passam a vigor a/c do dia 25 DEZ 2003. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 1830, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74. 
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R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM Mat. 18372-5, 
Francisco José de Moraes Pires; 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1831, de 24 DEZ 2003 
 

EMENTA: Promove Oficial  
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art. 21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais de 

Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM 20327-0, 
Josinaldo Lourenço de Oliveira,  

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2003. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1832, de 24 DEZ 2003 

 
EMENTA: Promove Oficial  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 

pelo Inciso IV do Art. 1º do Decreto nº 14.412/90, alterado pelo Art. 1º do Decreto 
nº 14.765/91, e na forma do Art.21 da Lei nº 6.784/74. 

 
R E S O L V E: 
 

I - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM no Quadro de Oficiais de 
Administração (QOA), pelo princípio de Antigüidade, o 2º Ten PM Mat. 16838-6, 
Luiz Antônio Rocha,  

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 25 DEZ 2003. 

 
(Transcritas do DO nº 245, de 25 DEZ 2003) 

 


